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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2015 

(Da Sra. Soraya Santos) 

Torna mais rigorosa a punição dos crimes contra a 

honra cometidos mediantes disponibilização de conteúdo 

na internet ou que ensejarem a prática de atos que 

causem a morte da vítima. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei torna mais rigorosa a punição dos crimes contra a honra 

cometidos mediantes disponibilização de conteúdo na internet ou que ensejarem a prática de 

atos que causem a morte da vítima. 

Art. 2º O artigo 141 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, renumerando-se o atual parágrafo único 

para parágrafo 1º: 

“Art. 141..................................................................... 

.................................................................................... 

§ 2º Se o crime é cometido mediante conteúdo disponibilizado na 

internet, a pena será de reclusão e aplicada no dobro. 

§ 3º Se a calúnia, a difamação ou a injúria ensejarem a prática de 

atos que causem a morte da vítima, a pena será de reclusão e aplicada 

no quíntuplo.” 

 

Art. 3º O artigo 145 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 



 “Art. 145. Nos crimes previstos neste Capítulo somente se 

procede mediante queixa, salvo no caso do art. 141, §§ 2º e 3º, ou 

quando, no caso do art. 140, § 2º, da violência resulta lesão corporal. 

..........................................................................” (NR)  

 

Art. 4º O artigo 323 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VI: 

“Art. 323..................................................................... 

.................................................................................. 

VI – nos crimes de calúnia, difamação ou injúria cometidos 

mediante conteúdo disponibilizado na internet ou que ensejarem a 

prática de atos que causem a morte da vítima.” 

 

Art. 5º O inciso IV do artigo 387 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 387..................................................................... 

.................................................................................. 

IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos morais e 

materiais causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos 

pelo ofendido; 

.........................................................................” (NR) 

 

Art. 6º O artigo 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso IX: 

“Art. 1º ..................................................................... 

.................................................................................. 

IX – calúnia (art. 138), difamação (art. 139) ou injúria (art. 140), 

quando ensejarem a prática de atos que causem a morte da vítima (art. 

141, § 3º).” 

 

Art. 7o Os §§ 1º e 2º do art. 10 da Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10....................................................................... 



§ 1º O provedor responsável pela guarda somente será obrigado 

a disponibilizar os registros mencionados no caput, de forma autônoma 

ou associados a dados pessoais ou a outras informações que possam 

contribuir para a identificação do usuário ou do terminal, mediante ordem 

judicial ou requisição da autoridade competente, na forma do disposto na 

Seção IV deste Capítulo, respeitado o disposto no art. 7º. 

§ 2º O conteúdo das comunicações privadas somente poderá ser 

disponibilizado mediante ordem judicial ou requisição da autoridade 

competente, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer, respeitado o 

disposto nos incisos II e III do art. 7º. 

.........................................................................” (NR) 

 

Art. 8o O § 5º do art. 13 da Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13....................................................................... 

.................................................................................. 

§ 5º Com exceção do previsto no art. 23-A desta Lei, a 

disponibilização ao requerente dos registros de que trata este artigo 

deverá ser precedida de autorização judicial. 

.........................................................................” (NR) 

 

Art. 9º O § 3º do art. 15 da Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 15....................................................................... 

.................................................................................. 

§ 3º Com exceção do previsto no art. 23-A desta Lei, a 

disponibilização ao requerente dos registros de que trata este artigo 

deverá ser precedida de autorização judicial. 

.........................................................................” (NR) 

 

Art. 10. O art. 19 da Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 3º-A, e o § 4º deste mesmo dispositivo passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 19....................................................................... 

.................................................................................. 



§ 3º-A O indivíduo ou seu representante legal poderá requerer 

judicialmente, a qualquer momento, a indisponibilização de conteúdo que 

ligue seu nome ou sua imagem a crime de que tenha sido absolvido, com 

trânsito em julgado, ou a fato calunioso, difamatório ou injurioso. 

§ 4º O juiz, inclusive nos procedimentos previstos nos §§ 3º e 3º-

A, poderá antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida 

no pedido inicial, existindo prova inequívoca do fato e considerado o 

interesse da coletividade na disponibilização do conteúdo na internet, 

desde que presentes os requisitos de verossimilhança da alegação do 

autor e de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação” 

(NR) 

 

Art. 11. A Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 21-A. O provedor de conexão à internet que não tomar as 

providências para tornar indisponível o conteúdo a que se refere o art. 

19, estará sujeito à multa de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), aplicada 

no dobro em caso de reincidência, sem prejuízo das demais sanções 

cíveis ou criminais eventualmente cabíveis.” 

 

Art. 12. A Seção IV da Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a ser 

denominada “Da Requisição de Registros”. 

Art. 13. A Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes artigos: 

“Art. 23-A. A autoridade policial ou o Ministério Público, observado 

o disposto neste artigo, poderão requerer, ao responsável pela guarda, 

registros de conexão e registros de acesso a aplicações de internet, para 

instruir inquérito policial ou procedimento investigatório iniciados para 

apurar a prática de crimes contra a honra cometidos mediante conteúdo 

disponibilizado na internet. 

§ 1o O requerimento apenas será formulado se presentes 

fundados indícios da ocorrência do crime e quando a prova não puder 

ser feita por outros meios disponíveis, sob pena de nulidade da prova 

produzida.  

§ 3o O inquérito policial de que trata o caput será concluído no 

prazo de 30 (trinta) dias, se o indiciado estiver preso, e de 60 (noventa) 

dias, quando solto. 

§ 4º Cabe à autoridade requerente tomar as providências 

necessárias à garantia do sigilo das informações recebidas e à 



preservação da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem do 

usuário. 

Art. 23-B Constitui crime requerer ou fornecer registros de 

conexão e registros de acesso a aplicações de internet fora das 

hipóteses autorizadas em lei. 

Pena: reclusão, de dois a quatro anos, e multa.” 

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A exposição e o alcance da internet alteraram de maneira dramática o 

alcance e o poder dos meios de comunicação. Há poucos anos atrás, campanhas de difamação, 

assédio, divulgação de boatos ou notícias falsas contavam apenas com os meios tradicionais – 

o rádio, a televisão e jornais e revistas – para atingir seus objetivos. Ocorre que, de maneira 

salutar, estes meios contêm mecanismos naturais de controle da informação. Por exemplo, para 

que uma determinada informação ou fato seja divulgado, um jornalista deve checar sua fonte. 

Ademais, o conselho editorial verifica a vertente e a qualidade informativa que vem sendo 

seguida pelo veículo e eventuais excessos são inclusive passíveis de punição interna e 

publicamente. 

A internet, todavia, pulverizou esses controles. Atualmente, do 

anonimato do Twitter pode-se postar mensagens inverídicas, de perfis imaginários no Facebook 

é possível espalhar boatos e praticar os mais variados crimes contra a honra. E essas condutas 

muitas vezes geram consequências desastrosas. No início do ano passado, por exemplo, uma 

dona de casa foi espancada e morta por dezenas de moradores de Guarujá, no litoral de São 

Paulo, após ter sido divulgado um boato mentiroso, em uma rede social, de que ela sequestrava 

crianças para utilizá-las em rituais de magia negra. Também não é incomum que pessoas tirem 

a própria vida após serem vítimas de crimes contra a honra praticados no meio virtual. 

É por essa razão que entendemos que o Estado deve atuar de forma 

mais enérgica no combate aos crimes contra a honra cometidos mediante conteúdo 

disponibilizado na internet, razão pelo qual propomos o presente projeto de lei. 

A iniciativa altera o Código Penal e o Código de Processo Penal, 

determinando que, quando os crimes contra a honra sejam praticados mediante o uso de 

ferramentas de internet, a pena será de reclusão, aplicada em dobro e o crime não será 

suscetível à fiança. Ademais, se as postagens ensejarem a prática de atos que causem a morte 



da vítima (seja por suicídio, seja por homicídio ou por lesão corporal seguida de morte), a pena 

da calúnia, injúria ou difamação será quintuplicada e o crime será considerado hediondo.  

No Código de Processo Penal, sugere-se também que conste 

expressamente neste diploma legal que o juiz, ao proferir a sentença condenatória, deverá fixar 

o valor mínimo para a reparação dos danos morais e materiais causados pela infração. Com 

isso, passa a ficar claro que um valor mínimo para a reparação dos danos morais também pode 

ser fixado já pelo juiz criminal, de forma que a vítima não necessite ir ao juízo cível para receber 

a reparação. 

Propomos, de igual forma, alterar o recentemente promulgado Marco 

Civil da Internet, dando poderes imediatos às autoridades de investigação para o acesso a 

registros de conexão à internet e aos registros de navegação na internet em casos de crimes 

contra a honra cometidos mediante publicação no meio virtual. Dessa maneira, caso 

determinada pessoa esteja sendo vítima dos crimes de calúnia, difamação ou injúria, pela 

internet, bastará notificar as autoridades competentes, que terão a obrigação de agir e concluir 

suas investigações em, no máximo, sessenta dias. 

Como forma de coibir eventuais abusos na aplicação da Lei, sugerimos 

também a criação de um tipo penal para punir a requisição ou o fornecimento de registros de 

conexão e registros de acesso a aplicações de internet fora das hipóteses autorizadas em lei. 

Aponte-se, por oportuno, que quem recusar ou omitir registros 

requisitados pela autoridade competente, estará sujeito às penas do crime insculpido no artigo 

21 da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, sem que, para isso, seja necessária qualquer 

alteração legislativa adicional. 

Por fim, entendemos prudente incluir na legislação uma previsão 

expressa de que o indivíduo ou seu representante legal possa requerer judicialmente, a 

qualquer momento, a indisponibilização de conteúdo que ligue seu nome ou sua imagem a 

crime de que tenha sido absolvido, com trânsito em julgado, ou a fato calunioso, difamatório ou 

injurioso, podendo tal pleito ser formulado perante os juizados especiais. 

Isso se faz necessário porque a facilidade de circulação e manutenção 

de informações na internet proporciona a superexposição de boatos, notícias e fatos a qualquer 

momento, mesmo após a decorrência de um expressivo lapso temporal. Assim, a notícia do 

envolvimento de um indivíduo na prática de determinado fato criminoso, por exemplo, perpetua 

no meio virtual, ainda que a Justiça reconheça a sua inocência. E não há dúvida de que isso 



pode gerar – e de fato gera – enormes constrangimentos a essas pessoas, que às vezes não 

conseguem, por exemplo, se inserir novamente no mercado de trabalho. 

Com a alteração legislativa proposta, portanto, buscamos garantir a 

esses indivíduos o chamado “direito ao esquecimento” (ou right to be let alone, ou seja, direito 

de ser deixado em paz), intimamente ligado à tutela da dignidade da pessoa humana.  

Certos de que este Projeto, caso aprovado, contribuirá para a diminuição 

da ocorrência de crimes contra a honra, evitando, principalmente, a perda fútil e torpe de vidas, 

conclamo os nobres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2015. 

Deputada SORAYA SANTOS 

 
 


